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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Aquisição de computadores e  impressoras para a SEMEC e suas dependências. 

 
 

Itens Quant. Unid. Descrição 
 

01 04 
 

unid 
 

COMPUTADOR DESKTOP Que esteja em linha de produção pelo 
fabricante, p rocessador de nova geração (data mínima de 
introdução no mercado: ano 2023 ou mais recente) com 
frequência base mínima de operação 3.3 GHz (real, 
desconsiderando tecnologias de boost como turbo max, max boost 
etc) e frequência turbo de 4.3 GHz, litografia de 7nm ou menor, 
conjunto de instruções 64 bit, mínimo de 4 núcleos e 8 Threads, 
cache L2 5MB, cache L3 12MB, TDP básico de no máximo 61W; 
Recurso de Vídeo Integrado ao processador com frequência base 
mínima de 300Mhz (permite o uso do equipamento na ausência da 
placa de vídeo dedicada se necessário); o processador deve vir 
acompanhado de seu cooler padrão; velocidade do barramento de 
16 GT/s; Suporte para tecnologia de virtualização; Suporte para 
extensões Streaming SIMD Extensions 4.2 e Advanced Vector 
Extensions 2; Suporte para DirectX* 12, Suporte para OpenGL* 
4.5, Suporte a OpenCL* 3.0;  
* Placa-mãe compatível com Processador e Windows 11, Chipset 
do mesmo fabricante do processador, Memória: Memória 2 x 
DIMM, permite expandir para até 64GB de memória RAM, tipos 
DDR4 3200/2933/2800/2666/2400/2133 MHz não-ECC, Un-
buffered, Suporta DDR4 de canal duplo, Gráfico: Gráfico Integrado 
no processador; deve possuir múltiplas saídas de vídeo, no 
mínimo 3, sendo que pelo menos uma seja do tipo digital HDMI 
2.1 com resolução de 4096x2160@60 Hz; Slots de expansão: 1 x 
PCIe 4.0 x16 (modo x16), 1 x PCIe 3.0/2.0 x1, 1x conector do tipo 
M.2 M-Sata, 1x conector do tipo M.2 NVME, 1x conector para 
módulo WiFi, 3x portas SATAIII de 6 Gb/s; LAN: 1 x LAN 
10/100/1000, Áudio: Codec de áudio HD de 6 canais integrado; 
Portas no painel Traseiro: 1 x PS/2 teclado, 3 x saída(s) de vídeo 
(conforme especificado acima), 1 x porta(s) LAN (RJ45), 4 x 
porta(s) USB 2.0, 3 x conector(es) de áudio, 2 x porta(s) USB 3.0;  
* Memória RAM: Capacidade de 8GB, Velocidade: DDR4-3200 
MHz ou superior;  
* Armazenamento através de SSD: Unidade de armazenamento 
Solid State Drive (SSD), Capacidade: 256GB; Interface: PCIe 
NVME; Fator de Forma: M.2 2280;  
* Gabinete da mesma marca do fabricante do computador com 
logo impresso (nome do fabricante) de tal forma que identifique o 
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mesmo (não será aceito produto OEM sem identificação ou com 
logo de outro fabricante), compatível com a placa mãe ATX, 
possuir abertura do gabinete sem utilização de ferramentas, 
característica interna inteiramente “Tool-less”, ou seja, sem 
necessidade de ferramentas para troca e manutenção de disco 
rígido, drive óptico, módulos de memória (não serão aceitos 
adaptações em substituição a esta característica tool-less, sendo 
parte do projeto original do fabricante do  
Microfone, 01x Fone, 02x USB 2.0, 02x USB 3.0 Tipo-A;  
* Fonte de alimentação potência mínima de 500W reais, padrão 
ATX 12V, voltagem Bivolt, entrada 115~230VAC, Ventilador de 
120mm, Conectores: ATX 20+4pin:1, ATX 4Pin:1, 4 Pin 
periféricos: 2, SATA Power: 2, PCI-express 6 pinos: 1;  
* KIT: Teclado USB, ABNT2, 107 teclas, cabo 1,5m, cor preto, 
teclas silenciosas e resistentes a derramamentos de líquidos, 
suporte inclináveis + Mouse óptico USB 1000dpi, com no mínimo 
os seguintes botões: esquerdo, direito e scroll; acompanhado de 
mouse pad; * Mouse e teclado devem ser da mesma marca do 
fabricante do computador, com logo impresso (nome do 
fabricante) de tal forma que identifique o mesmo (não será aceito 
produto OEM sem identificação ou com logo de outro fabricante);  
* SOFTWARES: 1(uma) licença de uso perpétua do software 
Sistema operacional Windows 11 Professional 64 bits com 
etiqueta de autenticidade (fornecer a etiqueta da Microsoft 
contendo a licença para que seja afixada no corpo do gabinete); 
Pacote de aplicativos instalado para processamento de texto, 
edição de planilhas e criação de apresentações;  

 

02 02 unid 

IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA, capacidade de 
Saída do Papel: 50 folhas/Tecnologia de Impressão: Laser 
eletrofotográfico /Velocidade Maxima em Preto (ppm): 21 
ppm/Resolução (máxima) em dpi: Até 2400 x 600 dpi/Duplex: 
Manual/Capacidade da Bandeja de Papel: 150 
folhas/Emulação: GDI/Tempo de Impressão da Primeira 
Página: Menos de 10 segundos/Memória Padrão: 1 
MB/Voltagem: 110V, Configuração de Impressão: Modo 
economia de toner/Impressão N em 1/Impressão de 
pôsteres/Cabeçalho e rodapé de páginas/Impressão de marca 
d'água/ Impressão duplex manual/Impressão de folhetos, 
Recursos: Processador: 200 MHz/Modo Toner Save/Tipos de 
Papel: Papel normal, fino e reciclado/Tamanhos do Papel: A4, 
A5, Carta e Ofício/Gramatura de Papel: 65 a 105 g/m², 
Certificação Energy Star/Consumo de Energia: Printing / 
Standy-by / Sleep: Modo espera 8.1W e modo repouso 
1.4W/Dimensões do Equipamento sem caixa: 34 x 23,8 x 18,9 
cm, Sistemas Operacionais Compatíveis: Windows/Mac  
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II – Do Prazo de Pagamento:  

Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega efetiva 

dos produtos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota 

Fiscal, e com o aceite do Setor Competente deste Município, através de seu titular e 

também constar o controle de recebimento com as respectivas assinaturas dos locais de 

entrega. 

A nota fiscal será expedida na entrega do referido objeto. 

 

III- Propostas 

Prazo de validade da proposta será de no mínimo de 90 (noventa) dias. 

 

 

IV – Condições e Local de Entrega: 

O objeto desta licitação deverá ser entregue em uma única vez na Secretaria Municipal da 

Educação, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da 

data do recebimento da respectiva solicitação.  

Periodicidade de entrega: única. 

            As empresas vencedoras deverão seguir rigorosamente os dias e horários de 

entrega, não podendo haver atrasos, bem como atentar para todas as condições de entrega 

e condições dos produtos, tendo em vista que são essenciais principalmente para bom 

andamento do trabalho na Unidade Escolar e, sendo, portanto considerada falta grave o não 

atendimento, impondo as sanções previstas no Edital. 

Não serão aceitos produtos que comprometam a qualidade dos mesmos. 

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.  

Dúvidas e outras informações poderão ser esclarecidas na Secretaria Municipal de 

Educação de segunda à sexta-feira das 08h30 às 16h. 

O local de entrega segue abaixo com o respectivo endereço: 

 

  Secretaria Municipal da Educação 

Rua José Pereira, 162 Jardim do Sol.  



 
Prefeitura Municipal de Engenheiro Coelho  

Estado de São Paulo  
 

 

Rua Euzébio Batistela, nº 2.000 - Parque das Indústrias  
PABX (19) 3857 8000 - Engenheiro Coelho -  SP  -  CEP 13.445-048 

 

 

4 

 

V – Das Condições de Recebimento   

Durante a entrega, o funcionário deverá aguardar o conferimento dos produtos e a 

contagem dos mesmos. 

O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber 

o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o 

produto não ser de primeira qualidade.  

Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou 

complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.  

As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 

Municipal. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de 

realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado.  

Para tanto, os produtos serão submetidos à conferência e ficam desde já, cientes os 

licitantes de que os produtos considerados insatisfatórios serão automaticamente 

recusados, devendo ser, imediatamente, substituídos.   

A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade dos 

produtos fornecidos diferentes daquelas especificadas por ocasião da assinatura do 

contrato, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes 

alterados e/ou adulterados.  

O recebimento será efetivado nos seguintes termos:   

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

consequente aceitação pelo Setor Competente. A empresa vencedora do certame obriga-se 

a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as 

especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 

mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as 

referidas especificações. Recebido os objetos, se a qualquer tempo durante a sua utilização 

normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 

notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição dos mesmos. 
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Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da 

fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser 

acatadas.  

A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste 

Certame, OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. No tocante 

aos produtos descriminados neste Certame, fica expressamente definido que os mesmos 

deverão ser de primeira qualidade.  

 

VI – Das Alterações deste Termo de Referência   

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação 

do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação 

da proposta comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela 

legislação. 

           

Engenheiro Coelho, 03 de Abril de 2024. 

 

 

______________________________________________ 

Gerente de Ensino – Secretaria de Educação 


